
CARTA DE INTENÇÕES

Pelo trânsito mais seguro e eficiente em Campo Grande/MS

Formalização de compromissos para a melhoria da mobilidade urbana e segurança viária na capital 
sul-mato-grossense.

Campo Grande/MS, 06 de março de 2026

CONSIDERANDOS

As instituições signatárias, ao final identificadas, considerando:

 A relevância da série de reportagens “De Olho no Trânsito”, promovida pela TV Morena, 
que abordou os desafios e complexidades do trânsito na cidade de Campo Grande/MS;

 A realização do debate de fechamento da referida série, ocorrido em 06 de março de 2026, 
às 14h, no Auditório da TV Morena, localizado na Rua Santana, 170 (esquina com Eduardo 
Elias Zahran), em Campo Grande/MS;

 A necessidade premente de identificar os problemas críticos e propor soluções pactuadas e 
integradas para a melhoria da segurança e fluidez do trânsito na cidade;

 O compromisso de cada instituição com a promoção do bem-estar social, a segurança 
pública e a qualidade de vida dos cidadãos campo-grandenses;

Resolvem, por meio deste instrumento, formalizar seus compromissos e intenções de colaboração.

OBJETO DO COMPROMISSO

O presente documento tem como objeto a formalização do compromisso das instituições signatárias
em atuar de forma colaborativa e coordenada para a implementação de ações e políticas públicas 
que visem à melhoria contínua da segurança viária, da mobilidade urbana e da educação para o 
trânsito no município de Campo Grande/MS.

CLÁUSULAS E COMPROMISSOS

As instituições signatárias comprometem-se a:
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1. Promover a Colaboração Interinstitucional: Estabelecer e fortalecer canais de 
comunicação e cooperação entre os diversos órgãos e entidades envolvidos com o trânsito, 
buscando a integração de esforços e recursos.

2. Desenvolver Estratégias Integradas: Contribuir para a formulação e execução de planos e 
projetos que abordem de forma sistêmica os desafios do trânsito, considerando aspectos de 
engenharia, educação, fiscalização e saúde.

3. Incentivar a Educação e Conscientização: Apoiar e participar de campanhas educativas e 
programas de conscientização voltados para todos os usuários da via, com foco na mudança 
de comportamento e na promoção de uma cultura de respeito e segurança.

4. Apoiar a Coleta e Análise de Dados: Contribuir para a criação e manutenção de sistemas 
de informação que permitam o monitoramento, a análise e a divulgação de dados sobre o 
trânsito, subsidiando a tomada de decisões baseada em evidências.

5. Buscar Soluções Inovadoras: Estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a aplicação de 
tecnologias e metodologias inovadoras que possam otimizar a gestão do trânsito e a 
segurança viária.

PAUTAS E TEMAS PARA INCLUSÃO/DETALHAMENTO 
POSTERIOR

Os seguintes temas foram discutidos e serão considerados para detalhamento e inclusão em planos 
de ação futuros, conforme a competência e capacidade de cada instituição:

 Educação para o trânsito e campanhas permanentes: Desenvolvimento de programas 
contínuos de conscientização para diferentes públicos.

 Segurança em áreas escolares e embarque/desembarque: Implementação de medidas para 
proteger crianças e adolescentes no entorno de escolas.

 Fiscalização e comportamento de risco: Aprimoramento da fiscalização de infrações como 
excesso de velocidade, direção sob efeito de álcool e uso de celular ao volante.

 Infraestrutura viária e sinalização: Identificação e correção de pontos críticos, melhoria da 
iluminação pública, adequação de vias e calçadas, e expansão de ciclovias.

 Transporte público e mobilidade urbana: Discussão de soluções para otimizar o transporte 
coletivo e promover modais alternativos.

 Segurança de motociclistas, ciclistas e pedestres: Ações específicas para a proteção dos 
usuários mais vulneráveis da via.

 Integração de dados e monitoramento de sinistros: Colaboração para o desenvolvimento de 
um sistema unificado para registro e análise de acidentes de trânsito.
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 Atendimento pós-sinistro e tempos de resposta: Apoio e melhorias dos serviços de 
emergência e socorro às vítimas de acidentes.

 Engenharia de tráfego e requalificação de cruzamentos: Estudo e intervenção em pontos de 
conflito para melhorar a fluidez e segurança.

 Comunicação com a sociedade e metas mensuráveis: Estabelecimento de canais de diálogo 
com a população e definição de indicadores de desempenho para as ações.

DISPOSIÇÕES GERAIS

6. Vigência: Este compromisso entra em vigor na data de sua assinatura, por prazo 
indeterminado, e será norteador das ações conjuntas das instituições signatárias.

7. Acompanhamento: As instituições signatárias poderão instituir um grupo de trabalho ou 
comissão para acompanhar a implementação das ações e a evolução dos indicadores de 
trânsito.

8. Publicidade e Transparência: As ações decorrentes deste compromisso serão pautadas 
pela transparência e, sempre que possível, divulgadas à sociedade.

9. Boa-fé: A interpretação e execução deste compromisso serão realizadas com base nos 
princípios da boa-fé e da cooperação mútua.

10. Adesão: Novas instituições, públicas ou privadas, que compartilhem dos objetivos aqui 
estabelecidos, poderão aderir a esta Carta de Compromisso a qualquer tempo, mediante 
manifestação formal.

11. Não Geração de Obrigações Financeiras: Este documento não gera, por si só, obrigações 
financeiras ou orçamentárias para as instituições signatárias, as quais deverão ser objeto de 
instrumentos específicos, quando couber.

12. Compatibilidade Legal: As ações e compromissos assumidos por cada instituição serão 
sempre compatíveis com suas respectivas competências legais e atribuições institucionais.

E, por estarem assim justos e comprometidos, os representantes das instituições participantes
assinam a presente Carta de Compromisso em duas vias de igual teor e forma.
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Campo Grande/MS, 06 de março de 2026.
 
  

Nome: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Cargo: DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN-MS
Instituição/Órgão: DETRAN-MS
 

Nome: ANA PORTELA
Cargo: VEREADORA, MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE TRÂNSITO 
Instituição/Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

Nome: AUGUSTO REGALO
Cargo: TENENTE-CORONEL COMANDANTE DO BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE 
TRÂNSITO
Instituição/Órgão: BPMTRAN-MS

Nome: MARCUS DO NASCIMENTO RACHID
Cargo: ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO ESPECIALISTA EM 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Nome: DANIELLA GUIOTTI, 
Cargo: PROMOTORA DE JUSTIÇA COORDENADORA DO NÚCLEO DE APOIO ESPECIAL À 
SAÚDE
Instituição/Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO DO SUL
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